
Dispõe  sobre  o  adiamento  dos feriados.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Serão  comemorados  por  adiamento  nas 
sextas-feiras os feriados que caírem nos demais dias da 
semana,  com  exceção  dos  que  ocorrerem  nos  sábados  e 
domingos  e  dos  feriados  dos  dias  1º  de  janeiro 
(Confraternização Universal), 7 de setembro (Independência) 
e 25 de dezembro (Natal), ressalvados os feriados estaduais 
e municipais.

Parágrafo  único.  Quando  ocorrer  mais  de  um 
feriado  na  semana,  eles  serão  comemorados  em  dias 
subsequentes, de forma tal que o repouso e o lazer deem-se 
de forma contínua, sem interrupções.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de        de 2009.

 


